












PÁGINA 6

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 433                21 de Dezembro de 2023                                                                                                  
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 048/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SILVA JARDIM E A RAFAEL GANEO KINOCK EVENTOS LTDA, NA FORMA ABAIXO E EM 
CONFORMIDADE COM AS LEIS Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 E 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993: 
 
DO OBJETO - Constitui objeto do presente instrumento a contratação da dupla “Maria Cecilia e 
Rodolfo”, para apresentação musical no evento denominado “Réveillon 2023/2024 de Silva Jardim”, com 
duração de 90 minutos,início previsto para 00h e término previsto às 01:30h,a ser realizado no dia 
30/12/2023. 
 
 
DO PREÇO - O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, o 
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
 
DO PRAZO - presente instrumento terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias com início na data da sua 
assinatura. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da 
Dotação Orçamentária nº 09.02.236950029.2.053.3390.39.00.00 – SEMTICC/FUMTUR – Empenho nº 
000099/2023. 

 
Silva Jardim, 20 de dezembro de 2023. 

 
 

LUANNA DERLYANI BRANCO DE 
ANDRADE 
FUNTUR 

Mat. 4520/9 

RAFAEL GANEO KINOCK EVENTOS 
LTDA 

CONTRATADO 
 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 055/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SILVA JARDIM E A CONTRATADA RENASCER EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, NA FOR-
MA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES: 

DO OBJETO -  Constitui objeto do presente instrumento a  Contratação de Empresa para Construção de 
Muro na E.M Agenor Pires da Cunha, para manter a segurança dos alunos, funcionários e a preservação do 
patrimônio público, a ser executado conforme Memorial Descritivo/ Projeto, Memória de Cálculo, Planilha 
Orçamentária, Composição do BDI e Cronograma Físico-Financeiro, expedidos pela SEMOB. 

DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE — O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida 
à execução dos serviços, a importância global de R$ 82.752,21 (oitenta e dois mil setecentos e cinquenta e 
dois reais e vinte e um centavos) 

DO PRAZO - O presente instrumento terá o prazo de 06 (seis) meses, com início na data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei 
nº 8.666/93. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa decorrente  desta  contratação correrá  à  conta  da Dotação 
Orçamentária Nº. 08.01.123610008.1.132.4490.51.00.00 – SEMECT/FME – Empenho n.º 000369/2023. 

Silva Jardim, 18 de dezembro de 2023.
 

Fernando Augusto Bastos da Conceição 
SEMECT/FME

Mat. 1721/3

Nilton Júnior Moreira Marins
SEMOB

Mat. 7231/1

RENASCER EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
Contratada
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SEÇÃO I - TERMO DE INÍCIO DA OBRA


